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INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS campus HUMAITÁ 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2021 

(Processo Administrativo n.° 23504.000366/2021-46 

 
Torna-se público que o(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas, campus Humaitá, por meio do(a) Setor de Compras e Licitações, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 22 a 24 de setembro de 2021 (Cotação eletrônica). 

Link:  
Horário da Fase de Lances: até dia 24/09 as 17:59 horas. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de serviços de manutenção elétrica para o IFAM 

– Campus Humaitá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSE
R/ 

CATM
AT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUAN
T. 

PREÇO 
ESTIMADO 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1 1 

Serviço de manutenção 

da substação 112,5 kVA, 

de um trecho da rede 

externa e interna do IFAM 

– Campus Humaitá, com 

fornecimento de 

materiais, conforme 

PARECER TÉCNICO Nº 

12 - 

DINFRA/PRODIN/IFAM/2

021 e seus anexos. 

5606 Serviço 1 R$ 63.346,99  

IFAM 

campus 

Humaitá. 

30 dias 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 

4.0, disponível no endereço eletrônico. 
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https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-area-trabalho-web/acesso-nao-

autorizado. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 05:00 (cinco segundos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta dias) dias, a contar da 

data de sua apresentação. Será desclassificada a proposta vencedora que contiver: 

5.4.1. vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.6.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste 

Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 

correspondente; 

5.6.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.6.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02  (dois dias) úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

 

Humaitá, 21 de setembro de 2021 
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 Assinatura da autoridade competente 

 
 
 
 
 

Cristinagrey Quinderé Gomes 
Diretora Geral Substituta do IFAM 

CampusHumaitá 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

Nota Explicativa 2: Utilizar apenas a seção “Regularidade fiscal, social e trabalhista”, com a 

exclusão das demais previsões deste anexo, conforme art. 20 da IN SEGES/ME n º 67, de 2021 

e art. 70 da Lei nº 14.133/21, nos seguintes casos:  

a) Aquisições para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) 

dias da ordem de fornecimento; 

b) Contratações em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral; e 

c) Contratações de produtos para pesquisa e desenvolvimento, até o limite de R$300.000,00. 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
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1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

3.3 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional  em plena validade; 

3.4 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado.  

3.4.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

3.4.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois 

anos) na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 

dois  anos serem ininterruptos. 

3.4.1.2 deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente;  

3.4.1.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 

serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação. 

3.4.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 

3.5 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

3.5.1 Entende-se por características semelhantes as seguintes: 

3.5.1.1 Para o (Engenheiro Eletricista habilitado): Serviços de manutenção 

da subestação e rede elétrica interna e externa do IFAM campus 

Humaitá. ; 

3.5.1.2 Para o (técnico em eletricidade) ou (eletro técnico), habilitado, com 

apresentação de ART. Para prestar os serviços de manutenção da 

subestação e rede elétrica interna e externa do IFAM campus 

Humaitá.  

3.5.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser 

substituídos, nos termos do 67, §6º, por profissionais de experiência 
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equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

3.6 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

3.6.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no 

Termo de Referência. 

3.7 Prova de atendimento aos requisitos comprovação de serviços em rede elétrica 

externa de baixa tensão, previstos em lei: 

3.8 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

3.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 

de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

3.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

3.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

3.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

3.8.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

3.8.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da dispensa; 

3.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 
Campus Humaitá 

 

1 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS 

HUMAITÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2021 

(Processo Administrativo nº 23504.000366/2021-46) 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de manutenção elétrica para o IFAM – Campus Humaitá, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de Medida 

CATSERV 
Quantidade 

Valor 
Total 

1 

Serviço de manutenção da substação 

112,5 kVA, de um trecho da rede externa 

e interna do IFAM – Campus Humaitá, 

com fornecimento de materiais, conforme 

PARECER TÉCNICO Nº 12 - 

DINFRA/PRODIN/IFAM/2021 e seus 

anexos. 

Serviço 5606 1 
R$63.346

,99 

 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global  

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 2 (dois) meses. 

1.5. O prazo de execução é de 30 (trinta) dias. 

 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

a ser contratado mediante licitação, na modalidade dispensa de licitação, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1.  O s requisitos desta contratação seguem: 

5.1.1.1. A contratada deve seguir todas as normas de segurança relacionada ao 
manuseio e trabalho com materiais e equipamentos elétricos, em especial a NR10. 

5.1.1.2. A contratada deve se utilizar de todos os EPI’s e EPC’s necessários ao seguro 
desenvolvimento da execução do objeto, em acordo com o disposto na NR6,  NR16 
e demais normas apropriadas. 

5.1.1.2.1. No caso de trabalho em altura, deverá a contratada seguir todas as 
normas consagradas no âmbito legal, em especial a NR-35. 

5.1.1.2.2. É de responsabilidade da contratada o fornecimento de equipamentos 
de segurança a seus colaboradores no cumprimento de suas funções na 
execução do objeto. 

5.1.1.3.  A contratada deve possuir profissional qualificado e habilitado em 
conformidade ao exigido na NR10 e com devido registro no CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia.  

5.1.2. O serviço é de natureza não-continuada. 

5.1.3.  A duração inicial do contrato é de 2 (dois) meses. 

 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas obrigações da contratada. 

 
 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 
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6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 18:00. horas, devendo 
o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (92) 99977 – 0623.  

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas 
ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

6.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1.  Etapa 1:Compra e mobilização dos materiais necessários à execução do objeto. 

8.1.2. Etapa 2: Execução do objeto. 

8.2. As solicitações da contratada deverão ser feitas ao fiscal da obra, por meio de ofício através do 
correio eletrônico cml.chum@ifam.edu.br 

8.3. A execução dos serviços será após a emissão da nota de empenho, através de emissão de Ordem 
de Serviço, cujas etapas observarão o seguinte cronograma: 

8.3.1. Etapa 1 – início imediatamente após emissão da Ordem de Serviço e conclusão ao 
final de uma semana. 

8.3.2. Etapa 2 – início na segunda semana após emissão da Ordem de Serviço e término 
até a quarta semana após emissão da Ordem de Serviço. 

8.4. O término da Etapa 1 não é restritiva ao início da Etapa 2 descrita no subitem anterior. 

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características expostas no quadro abaixo: 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

Horário de funcionamento Das 08:00 às 12:00 e das 14: às 18:00 

Restrições à área O IFAM – Campus Humaitá possui sistema de 
segurança com vigilantes, os quais realizam o 
controle da entrada e saída de pessoas e 
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veículos no campus. Cabe à contratada emitir 
comunicação por ofício – postal ou eletrônica 
– informando os nomes dos trabalhadores e 
veículos a adentrarem o campus para 
execução do objeto. 

Instalações e localização O campus localiza-se na BR 230, KM 07, Zona 
Rural no Município Humaitá, e é constituído de 
quatro blocos de salas, sendo dois bloco com 
salas de aula, um administrativo e um bloco de 
refeitório e cozinha. 

: 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
e 

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

10.10.2. comprovação da ligação definitiva de energia; 

10.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo 
e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, 
a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, 
conforme o caso; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 
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11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

11.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

11.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
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o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação. 

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

11.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 
o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

11.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional;  

11.28. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

11.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

11.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.32. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

11.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

11.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 
e de comunicação. 

11.34.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
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11.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

11.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

11.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais;  

11.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

11.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

11.38.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 
estadual. 

11.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

11.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 
a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 
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11.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 
as normas técnicas específicas. 

11.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas; 

11.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena 
de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 
de 2004. 

11.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

11.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

11.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços 
os custos correspondentes; 

11.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto ao serviço de engenharia. 
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11.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

11.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 
dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

11.44. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação 
na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 
adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 
valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme o disposto no artigo 
137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

14.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  

14.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de referência.  

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços.  

14.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.  

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

14.16. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

14.16.1. a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

14.16.2. b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

14.17. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
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14.17.1. O pagamento será executado ao término dos serviços em parcela única. 

14.17.2. O fiscal técnico e administrativo farão o recebimento provisório e definitivo dos 
serviços para fins de pagamento; 

 

 

15. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação à etapa final deve ser precedida do recebimento 
provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:  

15.1.1. Ao final da etapa final da execução contratual, a Contratada apresentará a 
medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória 
de cálculo detalhada.  

15.1.2. A etapa final será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para estiverem executados em sua totalidade. 

15.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

15.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com o PARECER TÉCNICO Nº 12 - 
DINFRA/PRODIN/IFAM/2021, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato. 

15.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

15.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

15.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 
Campus Humaitá 

 

13 

 

 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

15.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último.  

15.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções;  

15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

15.4. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento 
do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 

15.4.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;  

15.4.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei 14.133/2021; 

15.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 90 dias. 

15.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento. 

15.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 

15.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16.  DO PAGAMENTO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo de Referência. 

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

16.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.5.1. o prazo de validade;  

16.5.2. a data da emissão;  

16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.5.4. o período de prestação dos serviços;  

16.5.5. o valor a pagar; e  

16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 
Campus Humaitá 

 

15 

 

 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.  

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

17.1.1. Serviço não caracterizado como continuado de mão-de-obra exclusiva. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
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a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 

o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 

a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

18.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

18.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 
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3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

18.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que: 
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18.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

18.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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19.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT 
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas 
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

19.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 
ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação. 

19.3.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações: 

19.3.3.1. Características técnicas das obras ou serviços realizados; 

19.3.3.2. Informação do documento de responsabilidade técnica (Anotação de 
Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica ou Termo de 
responsabilidade Técnica). 

 
19.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

19.3.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução 
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber: 

19.3.5.1. Para o Engenheiro Eletricista. 

 
19.3.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

19.3.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133, de 2021, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

19.3.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da 
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contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de 
técnica industrial. 

19.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão 

19.4.1.1. Valor Global: R$63.346,99 (sessenta e três mil trezentos e quarenta e seis reais 
e noventa e nove centavos) 

19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global 
 
20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

23.1. O custo estimado da contratação é de R$63.346,99 (sessenta e três mil trezentos e quarenta 
e seis reais e noventa e nove centavos) 

 
21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 26403;  
Fonte de Recursos: 8100; 
Elemento de Despesa:  
Plano Interno: L20RLP0103N; 

 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:   

• Anexo A – PARECER TÉCNICO Nº 12 - DINFRA/PRODIN/IFAM/2021; 

Município de Humaitá/AM,  21 de Setembro de 2021.  

AUTORIZAÇÕES DAS AUTORIDADES COMPETENTES 

Eu, Cristiangrey Quinderé Gomes, Diretora Geral Substituta do campus Humaitá, APROVO o 

presente Termo de Referência e AUTORIZO a abertura do processo licitatório para a contratação 

do serviço.              

 
 
 
 
 
 
   ____________________________________ 

Cristinagrey Quinderé Gomes 
Diretora Geral Substituta do IFAM-

Campus Humaitá 
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Luiz Henrique Becker Moreira 
Setor Requisitante:CML 

 

 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Arnilson Jorge da Silva Damasceno 

Responsável Técnico 

 
 

 
 
 
__________________________________ 

Maria Edenilda da Silva Galvão 
Chefe do DAP 
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ANEXO A 
 

PARECER TÉCNICO Nº 12 - DINFRA/PRODIN/IFAM/2021 

 
 

Manaus/AM, 30 de agosto de 2021. 

 
 

DO: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA - DINFRA. 

A: PRO-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - PRODIN. 

ASS.: 

1. Adequação de subestação 112,5 kVA e manutenção de um trecho da rede externa. 

2. Reforma emergencial das instalações elétricas do bloco de salas de aula. 

 
 

I. DO OBJETIVO 
 

Este parecer tem como finalidade justificar a adequação da subestação de 112,5kVA, 

manutenção de um trecho da rede elétrica externa e a reforma das instalações elétricas de baixa 

tensão do bloco de salas de aula (substituição de quadros e cabos elétricos). 

 
II. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

1. Transformador de 112,5 kVA 

Em vistoria realizada na subestação aérea de 112,5 kVA, no dia 23 de agosto de 2021, 

constatou-se que este transformador está sendo subutilizado, fornecendo uma potência máxima 

de 58kVA, ou seja, o campus está utilizando apenas 51,5% da capacidade do transformador 

(resultado das medições na figura 1). Isso se dá devido à incapacidade de condução de corrente 

da rede elétrica externa atual (1 cabo por fase e neutro de 95mm2 na saída do transformador até 

a rede e cabeamento de alumínio nu 2/0 AWG na rede de baixa tensão externa). A limitação da 

capacidade de condução de corrente do cabeamento existente inviabiliza o escoamento de maior 

fluxo da energia elétrica para os blocos do campus e inviabiliza a ampliação das edificações 

previstas no campus, como exemplo, a ligação do refeitório modular prevista para o este ano. 

Como solução emergencial para o problema citado devem ser realizados os seguintes 

procedimentos na subestação de 112,5 kVA existente: 

• Instalação de mais um conjunto de cabeamento de cobre (3F+N 95mm2), conectando a 

bucha do transformador ao disjuntor geral de 300A. E conexão do cabeamento dos dois 

circuitos distintos após saída do disjuntor (3F+N 95mm2) à rede de baixa tensão isolada 

e separada (3x120mm2+1Nx70mm2). 
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• Substituição da caixa e do disjuntor 300A e conexão do cabeamento de entrada e saída 

neste. 

• Instalação de 4 postes 9/200 e cabeamento de BT multiplexado 

(3x120mm2+1Nx70mm2), e conexão da rede isolada à rede convencional existente. 

• Construção de uma malha de terra ao redor da subestação (Cabo de cobre nu 25mm2 

conectado aos para-raios, neutro do transformador, caixas metálicas e nas 4 hastes de 

aterramento ao redor da subestação); 

• Construção de uma malha de terra no poste final da rede de baixa tensão, conectando o 

neutro à malha. (4 hastes de aterramento e Cabo de cobre nu 25mm2); 

• Ambas as malhas devem possuir caixa de inspeção de aterramento com tampa. 

• Conectar as luminárias e os ramais de ligação já existentes à rede isolada construída. 
 

 

Figura 1 - Medição de parâmetros elétricos no transformador de 112,5kVA (Analisador de energia Kyu 6310). 

 

2. Reforma das instalações elétricas do bloco de salas de aula 

Devido a frequentes incidentes nas instalações elétricas do bloco principal de salas de 

aulas do campus Humaitá, como queima de condicionadores de ar, princípios de incêndio em 

quadros elétricos, curto-circuito no cabeamento antigo em condições precárias, propõe-se uma 

intervenção emergencial nas instalações elétricas do bloco, através da realização dos seguintes 

serviços, os quais contribuirão para segurança daquela edificação: 

• Instalação de 3 quadros elétricos de sobrepor com barramento trifásico e instalação de 

componentes internos (disjuntores, DPS, e conexão de cabeamentos com terminais). 

• Instalação dos ramais de ligação da nova rede isolada (externa) aos 3 quadros elétricos. 

• Instalação de novo cabeamento de ligação dos condicionadores de ar aos respectivos 

quadros novos. 
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• Conexão dos circuitos existentes de iluminação e tomadas aos demais disjuntores 

monofásicos disponíveis nos quadros novos. 

• Instalação de eletrocalha de 150x50mm conforme mostrado em desenho, inclusive, na 

parede, saindo dos quadros elétricos. 

• Instalação de uma malha de aterramento e conexão do cabo de terra ao barramento no 

interior de todos os quadros. Da mesma forma deverá ser conectado o neutro dos 

quadros à haste de terra dentro da caixa de inspeção de aterramento de modo a garantir 

um aterramento do tipo TN-S. 

 
III. CONCLUSÃO 

 

Em face ao exposto, torna-se urgente a realização dos serviços na subestação de 

112,5kVA de modo a otimizar a utilização daquele transformador e dispor da energia elétrica 

necessária para atendimento da carga elétrica atual e fornecimento de energia ao refeitório 

modular que será construído nos próximos meses. A mesma urgência deve ser empregada na 

realização da reforma das instalações elétricas do bloco principal de salas de aula. A instalação 

de quadros elétricos e cabeamento novos para ligação dos condicionadores de ar, vai 

proporcionar segurança às instalações internas reduzindo a possibilidade de eventos sinistros 

devido à ocorrência de curto-circuito ou superaquecimento das instalações elétricas atuais em 

condições precárias. Para auxiliar o campus com uma estimativa de preços dos materiais para 

estes serviços, estão em anexo a este parecer duas planilhas elaboradas com base no Sistema 

Nacional de Preços (Sinapi 06/2021) com o valor dos materiais necessários. 

 
Este departamento se coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. 

 
 

É o Parecer. 

 

 

 

 

Arnilson Jorge da Silva Damasceno 
Eng. Eletricista 

Chefe do Depart. de Infraestrutura - Substituto 

Portaria 999-GR/IFAM de 16/08/2021 
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ANEXO I - Materiais adequação do transformador de 112,5kVA e ampliação da rede. 
 

ITE

M 

 

Adequação de subestação 112,5 kVA e manutenção de um trecho da rede externa de BT. 
 

28.206,30 

 Descrição Fonte Código. Unidade Qtd. 
Valor 

unitário 
Valor 

médio total 

1 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO. SINAPI/Insumo 998 m 72,00 72,62 5.228,64 

2 
CONECTOR TIPO CUNHA OU CONECTOR EM FORMATO H 

PARA CONEXAO DE CABOS 95mm COBRE A 120mm AL. Manaus  unid 8,00 20,00 160,00 

3 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 95 MM2, 

COM 1 FURO DE FIXACAO SINAPI/Insumo 1590 unid 38,00 10,66 405,08 

4 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA SINAPI/Insumo 2686 m 15,00 24,09 361,35 

5 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3", PARA ELETRODUTO SINAPI/Insumo 1896 unid 7,00 14,76 103,32 

6 
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 

3", PARA ELETRODUTO SINAPI/Insumo 1877 unid 4,00 22,72 90,88 

7 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) SINAPI/Insumo 43130 kg 2,00 19,53 39,06 

8 
CAIXA METÁLICA DE EMBUTIR EM CONCRETO NAS 

DIMENSÕES DE 50X60cm COM TAMPA. SINAPI/Insumo 101882 UN 1,00 1.194,59 1.194,59 

9 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 300 A / 600 V, TIPO 
JXD 

/ ICC - 40 KA 
SINAPI/Insumo 2378 UN 1,00 1.191,57 1.191,57 

10 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 20 M SINAPI/Insumo 20111 UN 4,00 8,30 33,20 

11 
FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV (ALTA 

TENSAO) SINAPI/Insumo 404 m 30,00 1,13 33,90 

 Malha de aterramento do transformador de 112,5kVA       

12 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO SINAPI/Insumo 868 m 28,00 20,07 561,96 

 
13 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE 

COBRE. 

 
SINAPI/Insumo 

 
11991 

 
UN 

 
4,00 

 
49,20 

 
196,80 

14 
GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 5/8'', CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 SINAPI/Insumo 425 UN 8,00 4,50 36,00 

15 
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 

BOLT), PARA CABOS ATÉ 25 MM2 SINAPI/Insumo 11854 UN 3,00 6,27 18,81 

16 
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO 

E TAMPA, DIMENSOES DE 0,30X0,30X0,30 M SINAPI/Insumo 41627 UN 1,00 131,08 131,08 

 Rede de baixa tensão aérea (frente e lateral esquerda)       

17 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO D, 200 KG, H = 9 M 

(NBR 8451) SINAPI/Insumo 5038 UN 4,00 700,90 2.803,60 

 
18 

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 2 ESTRIBOS, E 2 

ISOLADORES 

 
SINAPI/Insumo 

 
 

UN 

 
8,00 

 
40,38 

 
323,04 

 
19 

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

 
SINAPI/Insumo 

 
439 

 
UN 

 
16,00 

 
11,54 

 
184,64 

20 
PORCA SEXTAVADA OU QUADRADA COM ARRUELA LISA MA 

16mm EM AÇO GALVANIZADO Manaus 
 

UN 16,00 3,20 51,20 

 

21 

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO 
GALVANIZADO, PARA CONDUTOR NEUTRO DE ALUMINIO 

70mm2 

 

SINAPI/Insumo 

 

11273 

 

UN 

 

4,00 

 

9,97 

 

39,88 

 
22 

LAÇO PREFORMADO DE DISTRIBUICAO, EM ACO 

GALVANIZADO, PARA CONDUTOR NEUTRO DE ALUMINIO 
70mm2 

 
SINAPI/Insumo 

 
11273 

 
UN 

 
4,00 

 
9,97 

 
39,88 

23 
CABO DE ALUMÍNIO QUADRUPLEX, ISOLADO

 XLPE, 3x120mm2+1Nx70mm2 -TENSAO DE 0,6 / 1kV. Manaus  m 216,00 65,00 14.040,00 

24 
CONECTOR TIPO CUNHA OU CONECTOR EM FORMATO H 

PARA CONEXAO DE CABOS 95mm COBRE A 120mm AL. Manaus  unid 8,00 20,00 160,00 

 Malha de aterramento do neutro no fim de linha       

25 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO SINAPI/Insumo 868 m 20,00 20,07 401,40 

 

26 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 

COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE 
COBRE. 

 

SINAPI/Insumo 

 

11991 

 

UN 

 

4,00 

 

49,20 

 

196,80 

27 
GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 5/8'', CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 SINAPI/Insumo 425 UN 8,00 4,50 36,00 

 

28 
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 

BOLT), PARA CABOS ATÉ 35 MM2 

 

SINAPI/Insumo 
 

11854 
 

UN 
 

2,00 
 

6,27 
 

12,54 

29 
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, COM FUNDO 

E TAMPA, DIMENSOES DE 0,30X0,30X0,30 M SINAPI/Insumo 41627 UN 1,00 131,08 131,08 
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ANEXO II – Materiais para reforma emergencial das instalações do bloco de salas. 
 

  

ITEM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS BLOCO DE SALAS - QUADROS 17.840,69 

 Descrição Fonte Código 
Unida

de 
Qtd. 

Valor 
unitário 

Valor 
médio 
total 

 Quadro e componentes internos       

30 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA *42* DISJUNTORES DIN, 100 A. COM 
TRILHO DIN PARA DISJUNTORES E DPS. 

 
SINAPI/Insumo 

 
39760 

 
UN 

 
2,00 

 
936,47 

 
1.872,94 

31 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 30 DISJUNTORES DIN, 100 A. COM 
TRILHO DIN PARA DISJUNTORES E DPS. 

 
SINAPI/Insumo 

 
39758 

 
UN 

 
1,00 

 
566,20 

 
566,20 

32 
DISJUNTOR TIPO DIN, TRIPOLAR 100 A, CURVA C, 

TENSAO MÍNIMA 250V. SINAPI/Insumo 2373 UN 2,00 104,03 208,06 

33 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A SINAPI/Insumo 34714 UN 1,00 71,24 71,24 

34 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 25A - 250V SINAPI/Insumo 34709 UN 8,00 59,65 477,20 

35 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 20A - 250V SINAPI/Insumo 34616 UN 
10,0

0 
48,68 486,80 

36 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 

175 V, CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC) SINAPI/Insumo 39467 UN 9,00 91,45 823,05 

37 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 20A SINAPI/Insumo 34653 UN 
14,0

0 
8,49 118,86 

38 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 10A SINAPI/Insumo 34653 UN 
14,0

0 
8,49 118,86 

 Cabeamento elétrico       

39 
CABO  DE  ALUMÍNIO  QUADRUPLEX,   ISOLADO  

XLPE, 3x50mm2+1Nx50mm² -TENSAO DE 0,6 / 1kV. Manaus  m 
40,0

0 
34,40 1.376,00 

40 
CABO  DE  ALUMÍNIO  QUADRUPLEX,   ISOLADO  

XLPE, 3x35mm2+1Nx35mm² -TENSAO DE 0,6 / 1kV. Manaus  m 
20,0

0 
23,75 475,00 

41 

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM
 ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTOR NEUTRO 

DE ALUMINIO 
50mm2 

 

SINAPI/Insumo 
 

11273 
 

UN 
 

3,00 
 

9,97 
 

29,91 

42 
CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE PARA REDE AÉREA 

ISOLADA - LADO A=120mm2 (REDE) / LADO B=50mm2 
(EDIFICAÇÃO) 

 

Manaus 
 

 

UN 

 

12,0
0 

 

17,90 

 

214,80 

43 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 

MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO SINAPI/Insumo 1588 UN 
12,0

0 
5,87 70,44 

44 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B CONDUTOR, 450/750 V, 4 MM2 - 

PRETO 

 

SINAPI/Insumo 
 

981 
 

UN 

 
600,
00 

 

3,30 
 

1.980,00 

45 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B CONDUTOR, 450/750 V, 4 

MM2 - 
VERDE 

 

SINAPI/Insumo 
 

981 
 

UN 

 
200,

00 

 

3,30 
 

660,00 

46 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 

PARA 
CABO 4 MM2. 

SINAPI/Insumo 1571 UN 

 
100,
00 

0,80 80,00 

47 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, 

EM ROLO DE 19 MM X 20 M SINAPI/Insumo 20111 UN 2,00 8,30 16,60 

48 
FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 

KV (ALTA TENSAO) SINAPI/Insumo 404 m 
20,0

0 
1,13 22,60 

49 
ELETROCALHA PERFURADA DE FERRO GALVANIZADO 

COM TAMPA - 200x50mm - 3m Manaus  UN 
34,0

0 
152,00 5.168,00 

50 
SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, 

CAPACIDADE MINIMA 60 KG SINAPI/Insumo 37590 UN 
38,0

0 
22,09 839,42 

 Aterramento elétrico do bloco       

51 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 

COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA 
CAMADA DE COBRE. 

 

SINAPI/Insumo 

 

11991 

 

UN 

 

3,00 

 

49,20 

 

147,60 

52 
GRAMPO  METALICO    TIPO    OLHAL    PARA    HASTE  

DE ATERRAMENTO DE 5/8'', CONDUTOR DE 10 A 50 MM2 SINAPI/Insumo 425 UN 6,00 4,50 27,00 

53 
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO 

(SPLIT 
BOLT), PARA CABOS ATE 25 MM2 

SINAPI/Insumo 11854 UN 3,00 6,27 18,81 

54 
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM 

FUNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,30X0,30X0,30 M SINAPI/Insumo 41627 UN 3,00 131,08 393,24 

55 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 

MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO SINAPI/Insumo 1586 UN 3,00 4,20 12,60 

56 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO SINAPI/Insumo 868 UN 
78,0

0 
20,07 1.565,46 
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TRAFO 112,5kVA 
PROPOSTA BÁSICA - INSTALAÇÕES ELETRICAS BLOCO A 

 

 

 
 

SI-3/SI-3 
SI-1 3x1x120+70 SI-1 

 

3x1x120+70 3x1x120+70 

DESCONECTADAS DT 9/200 - INSTALAR DT 9/200 - INSTALAR DT 9/200 - INSTALAR DT 9/200 - OK 

SI-3 

 
 

Cabo Quadruplex - AL nu - 50mm2 Cabo Quadruplex - AL nu - 50mm2 Cabo Quadruplex - AL nu - 35mm2 

(Deixar os cabos Azuis de Alimentação da Bibliot.) 
 

 
Conectar neutro ao terra na haste 

 
 

Cabo Cobre nu - 25mm2 

 
 

Conectar neutro ao terra na haste 
 

Haste 

 
 

Cabo Cobre nu - 25mm2 

 

 
Conectar neutro ao terra na haste 

Haste 

60K 60K 60K 60K 12K  12K  12K 60K 60K 60K 60K 12K 12K 24K 12K 12K 

 
 

-1- 

 

 
QD-1 

 
 

-2- 

 
 

-3- 

 
 

ELETROCALHA 150x50 
-4- 

 
 

-1- 

 
 

-2- 

 
 

-3- 

 
 

-4- 

 

 
QD-2 

 
 

-5- 

 
 

ELETROCALHA 150x50 -7- 
-6- 

 
 

-2- 

 
 

ELETROCALHA 150x50 
-3- 

 
 

-4- 

 
 

-5- 

 
 
 
 

-6- 

 

4.0 
QD-1  

4.0 
QD-1  

4.0 
QD-1  

 

4.0 

 
QD-1 

 

4.0 
QD-2 QD-2 

4.0 
 

4.0 
QD-2 QD-2 

4.0 
 

4.0 
QD-2  

QD-2 

4.0 

 

4.0 
 

12K 

QD-3 

4.0 
 
 

 
-1- 

 
QD-3 

4.0 

4.0 
 

4.0 
QD-3  

 
4.0 

 
QD-3 

 

 
-7- 

 
QD-3 

 
 

12K 

BLOCO DE SALAS DE AULA 
4.0 

4.0 

 

UNIDADE CONDENSADORA DE AR 

 
 
 
 
 
 

 
PROPRIETÁRIO/PROCURADOR: 

 

CRISTIANGREY QUINDERÉ GOMES 

DIRETOR GERAL-IFAM HUMAITÁ 

AUTOR DO PROJETO: 
 

ARNILSON JORGE DA SILVA DAMASCENO 

ENG. ELETRICISTA 
CREA-AM 040701238-9 

 
 
 

 

 
BRASIL AMAZONAS 

 

Haste 

QD-3 



 

PROPRIETÁRIO: 

IFAM - HUMAITÁ 
OBRA: 

REFORMA EMERGENCIAL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

ASSUNTO: 

Instalação de quadros elétricos, eletrocalha, aterramento e 

cabeamento para alimentação de condicionadores de ar. 

CAMPUS:  

IFAM - Humaitá 

ENDEREÇO: 

BR 230 - Km 07. 

BAIRRO: CIDADE: 

Humaitá 

ESCALA: 

Sem Escala 

TELEFONE: 

(92) 98450-6474 



 

ADEQUAÇÕES NA SUBESTAÇÃO DE 112,5kVA - IFAM/HUMAITÁ 
 
 

 

ISOLADOR TIPO PINO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHAVE XS 100A 15 kV ELO 6K 

 
PARA-RAIOS POLIMÉRICO 12 kV 

TIPO VÁLVULA 

 

REDE DE M.T. EXISTENTE 3#1 AL. 
 
 
 
 
 

ISOLADOR TIPO DISCO 
 
 
 
 
 
 

FIO DE COBRE NU #16mm2 

 
 
 

250 

 
2400 

 

1500 400        250 

 
 

 
 
 

 
ISOLADOR TIPO PINO 

 
 
 

 
CRUZETA DE MADEIRA 

90 x 115 x 2400mm 
 
 
 

 
CHAVE XS 100A 15 kV ELO 6K 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Cabo Cobre nu Ø25mm2 
 
 

 

HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 
 

Ø 5/8" x 2400mm. 

 

1800 

 

POSTE DE CONCRETO 

11/600 kgf 

 
 
 
 
 
 

POSTE DA AMAZONAS ENERGIA 

ESTRUTURA T1 DA REDE 

ESTRUTURA N3 (CHAVES XS) 

 

REDE DE 13.8kV - ELETROBRÁS 

 

 
CHAVE SEC. XS 100A - 15kV 

C/ELO FUSÍVEL 6K 

 

 
POSTE DE MADEIRA 11m - EXISTENTE 

ESTRUTURA N1 

 
 
 
 

SUPORTE P/ TRANSFORMADOR 

 
COBRE NU #16mm2 

 

 
POSTE DE MADEIRA 11m - EXISTENTE 

ESTRUTURA N1 
 

3#1 - 13,8kV - AL. NU 

 
 
 
 
 
 
 
 

3F 2x95mm2 + 1N 2x95mm2 

Eletroduto PVC Rígido Ø 3" 

 
 

 
Rede Isolada 3x1x120+70 

 
 
 

3F 1x95mm2 + 1N 1x95mm2 

 

 

 
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 

112,5kVA-13.800V/220-127V 

60Hz - Neutro Aterrado 

 
 

 

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3F 2x95mm2 + 1N 2x95mm2 

Eletroduto PVC Rígido Ø 3" 

 

 
 
 

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 

112,5kVA-13.800V/220-127V 

60Hz - Neutro Aterrado 

 

 
 

 
 

Rede Isolada 3x1x120+70 
 
 
 

3F 1x95mm2 + 1N 1x95mm2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
200 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Cabo Cobre nu Ø25mm2 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
200 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

CAIXA DE INSPEÇÃO 

DE ATERRAMENTO 

 

POSTE DE MADEIRA 11m - EXISTENTE 

ESTRUTURA N1 

 
 

 
POSTE DE MADEIRA 11m - EXISTENTE 

ESTRUTURA N1 

 
 

 
POSTE DE MADEIRA 11m - EXISTENTE 

ESTRUTURA N1 

 
3#1 - 13,8kV - AL. NU 

 

POSTE DE MADEIRA 11m - EXISTENTE 
ESTRUTURA N1 

 
 

 
POSTE DE MADEIRA 11m - EXISTENTE 

ESTRUTURA N1 

 
 

3F 2x95mm2 + 1N 2x95mm2 

Eletroduto PVC Rígido Ø 3" 

 
 

 
Cabo Cobre nu Ø25mm2 

 

 
SOLDA 
EXOTÉRMICA 

 
CHAVE SEC. XS 100A - 15kV 

C/ELO FUSÍVEL 6K 

 
 
 
 
 
 

POSTE DE CONCRETO DT 11/600 kgf 

 

 
MURETA DE MEDIÇÃO DE ENERGIA 

A 

 

POSTE DE CONCRETO 11m/600kgf - DO TRANSFORMADOR 

ESTRUTURA N3-N2 

 

PARA-RAIOS TIPO 

VÁLVULA CLASSE 12kV 

 
 
 
 
 

 
kVArh kWh 

 
 
 
 
 

Disjuntor 

300 A 

 
 
 

200 

 
 
 

300 

 
 
 

200 

 

 
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 112,5 kVA - 15 kV - 60Hz 

PRIMÁRIO - 13,8 / 13,2 / 12,6 / 12,0 e 11,4kV 

SECUNDÁRIO - 220/127V - 60Hz. 

NEUTRO ATERRADO 

 

3F#2x95mm2 (F) + 1N#2x95mm2 (N) + 1T#25mm2 (T) 

PVC RÍGIDO Ø 2x3" 

 

 
MEDIÇÃO ELETROBRÁS 

AMAZONAS ENERGIA 

 
TC e MEDIDORES 

 
 
 
 
 
 

CAIXA DE INSPEÇÃO 

DE ATERRAMENTO 

 

COBRE NU # 25mm2 

 
 
 
 

CONECTOR PARA 

HASTE DE 5/8"-2400mm 

 
 

 
COBRE NU # 25mm2 

 
 
 
 
 

 
CONECTOR PARA 

HASTE DE 5/8"-2400mm 

 

Cabo Cobre nu Ø25mm2 

 

CORTE A - A' 

 

Cabo Cobre nu Ø25mm2 

 

        DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 

TRIPOLAR - 300A 

 
 
 

3F#2x95mm2 (F) + 1N#2x95mm2 (N) + 1T#25mm2 (T) 

PVC RÍGIDO Ø 2x3" 

 
HASTE DE TERRA 

Ø 5/8" x 2400mm 

 
HASTE DE TERRA 

Ø 5/8" x 2400mm 

 
 

 
CARGA DEMANDA 

95,65 kW (103,97 kVA) 

 

VISTA "A"  
VISTA "B" 

 
 

 
 

 
PROPRIETÁRIO/PROCURADOR: AUTOR DO PROJETO: 

CRISTIANGREY QUINDERÉ GOMES 

DIRETOR GERAL-IFAM HUMAITÁ 

ARNILSON JORGE DA SILVA DAMASCENO 

ENG. ELETRICISTA 

CREA-AM 040701238-9 
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BRASIL AMAZONAS 

PROPRIETÁRIO: 

 
 
 

OBRA: 

IFAM - HUMAITÁ 

KVArh KWh TC 
ADEQUAÇÃO DE SUBESTAÇÃO E REDE EXTERNA 

ASSUNTO: 

Adequação de subestação 112,5 kVA e manutenção de um trecho 

da rede externa de baixa tensão. 

 
 
 
 

 
260 

 
 
 
 

 
260 

 
 
 
 

 
520 

CAMPUS: 

IFAM - Humaitá 
BAIRRO: 

 
 
 

ESCALA: 

Sem Escala 

ENDEREÇO: 

BR 230 - Km 07. 

CIDADE: 

Humaitá 

TELEFONE: 

(92) 98450-6474 
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RESTRUTURAÇÃO DA REDE AÉREA DE BT - IFAM/HUMAITÁ 
 

 
POSTE DE MT 
EXISTENTE 

 

 
SI-3/SI-3 

 
SI-1 

 

3x1x120+70 

 
SI-1 

 

3x1x120+70 

 

SI-1 

 
 

3x1x120+70 

TRAFO 112,5kVA DESCONECTADAS  

DT 9/200 - INSTALAR DT 9/200 - INSTALAR DT 9/200 - INSTALAR DT 9/200 - OK 
EXISTENTE 

 

 
 
 
 
 

 
SI-1 

 

DT 9/200 - INSTALAR 

 
 
 
 

CX. D´ÁGUA 

 
REFEITÓRIO 

 

 
FOSSA 

 

 
 

SI-3 

 
SI-1: Estrutura Passante 

SI-3: Estrutura Fim de linha/transição 

 

 
PROPRIETÁRIO/PROCURADOR: 

 

CRISTIANGREY QUINDERÉ GOMES 

DIRETOR GERAL-IFAM HUMAITÁ 

 
 
 

 

 
BRASIL AMAZONAS 

PROPRIETÁRIO: 

 

 

AUTOR DO PROJETO: 

ARNILSON JORGE DA SILVA DAMASCENO 

ENG. ELETRICISTA 
CREA-AM 040701238-9 

POSTE DE MT 
EXISTENTE 

 
 
 

 
OBRA: 

IFAM - HUMAITÁ 

ADEQUAÇÃO DE SUBESTAÇÃO E REDE EXTERNA 
 

ASSUNTO: 

Adequação de subestação 112,5 kVA e manutenção de um trecho 

da rede externa de baixa tensão. 

 

BLOCO SALAS (PEDAGÓGICO) 
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CAMPUS: 

IFAM - Humaitá 

BAIRRO: 

 
 
 

ESCALA: 

Sem Escala 

ENDEREÇO: 

BR 230 - Km 07. 

CIDADE: 

Humaitá 

TELEFONE: 

(92) 98450-6474 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS 

 

 

PARECER TÉCNICO Nº 119/2021 - DINFRA/REIT (11.01.01.06.03) 
 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 

Manaus-AM, 02 de Setembro de 2021 

 

 
PTEC_012_-_Melhorias_transformador_rede_externa_e_Instalaes_internas_bloco_de.pdf 

Total de páginas do documento original: 8 

 
 

 
(Assinado digitalmente em 02/09/2021 09:24 ) 

ARNILSON JORGE DA SILVA DAMASCENO 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 

2286160 

 

 

 
 

 

 

 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifam.edu.br/documentos/ 

informando seu número: 119, ano: 2021, tipo: PARECER TÉCNICO, data de emissão: 02/09/2021 e 

o código de verificação: 4177618a94 


